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A (lâmara Mrmicipal de Congonha^r, Hstado de Minx
(lemis, I)ecreta:

fuÍ" 1!. - Passa a denominar-se "RUA ENIO GAMA" a rua lrlo
8, do Bairro Z,é Arigíl

AÍL 29 - Estc Decrclo enlrará em vigor na clata de sua
publicreção.

ÀrL 39 - R.evr:gam-se as disposições sm contrário.

Clâmara Municipal de Clon «rnhas , aos dezenove dias do mês de

outubro cle nril ncrveccnt.os c Írovrirl

MÁIt(-'o ÁN'roNIo BÀLDOQI rU

Vereador

(lMC/maaro
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Câmara Municipal de Congonhas

I

Cldode dos Profelos

JI ISTITTCÂ'I'IVA

IüVIO GAMÁ, natural de Ressaquinha-MC, na,rceu em 9 de

maio de 193-5, Íi lho cle Josó C'ama. c Arrea (iama, iniciou suas alividades como
lrabalhaclor cm Carandaí como açougueiro.

Casou'se em 1954 com Liene 'Iomaz fiama e t,iveram 10 Í'ilhos

Ifoi pr<ryriotáriô da llon"âoharia (iama e Filho c nr.:s'te local dc
trabalho lambém sc destacou por ser ponto tle cncontro de amigns e sempre com
simpatia e alegia ele alendia clientes e amigos. Sempre trabalhando e nufi1a

convivôncia ha.rmoniosana oomuniclade em 1982 canclidatou-se como vereador pelo
PI\4D8, tendo sido eleito vereador com 3 17 votos.

Foi mcmbro efelivo da Comissãr: de Meio Ambiente cla Clâmara

Municipal de Congonhas.

Hm 1991, pa,ssou a f'az-er p'atte do quadro de funciorui,rios da

Prelbitura Municipal de Congonhas.

Pai exemplar e amigo leal todos admiravam linio Gama, pela
digrudade, humildadc o pelo amor a Congonhas.

Acometiclo c1e doença sempre recebeu visitas com simpatia e

amieade e em abril de 1998làlecou deixando saudades aos amigos e lâmiliares.

Sala tlas S 9 de outubro 999

M^[t(](] AN'r'ôruro rnlu«lqrrru
Verrcador

Ruo Podrê Antônio CoÍrêo, no l ó3 , CentÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-OOO - ÍêteÍox; {031)73t,1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Ckl]de dos PÍoÍelos
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Declaro para os devidos fins, que a rua 08, no bairro
Zé Arigó, nâo recebeu outra norninaçáo ate a presente data, conforme
consta nos arquivos da Câmara Municipal.

Câmara lVlunicipal, aos vinte e um dias do mês de
outubro de mil novecentos e ta e nove.

db
;Ir#;! rida de reitas Souza

Oficial Legislativo

Ruo FodÍe Antônio coÍÍêo, no ló3 - centÍo - coíElonhos - MG - CEP3ó.415{@ - Íeleíox (03]1731.,1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍofelos

/: 5
C)ongonhas, 21 de outubro rJe 1Í)99

A
Comissão de L,egislaçrioo .Iustiça e Redação Final.

Itef.: Projeto de I)ecreto l,eglslafivo ng 011/99 - Denomina Via Pública (Rua
Enio íiama).

PÂR.H(lI,lR:

'Iral*-se dc proj e1.o de decreto legislativo visando allerar denominação
de via e logradouro púhlico.

A Lei OrgâniÇa em seu artigo 70, inciso )Õ(IX, dii compelência
privativa à Câmara láunicipal para noroinar e altcrar os norües de próprios
municipais, vias e logradouros púhlicos.

Quanlo a iniçiatjva do projelo em rcfcrônci4 não há neúuma
ilegalidade, bçm como não exi-sle vicio de competência.

Este é o meu parecer, smj.

Ái.! MEI,TLLO
Pror:urado r Gcnrl do Legislativo

(lomlssôes:
(- l.egislação, Justiça e Redação.
LJ - 't'rihuta.ção, liinança.s e (hç:amento.

[] - Saúrde e Àssist. Social.
l J - Hducaçâo, Cultura e Patrimônio Hislórico.
& - Obrr* e Serviços Púhlicos.
lJ - Ilroteção ao Meio Ambiente.
Ll - Direitos llumanos e Defesa ao Consurnidor

CtrlClhmt:r

RuoFodíeAntônklcoÍÍêo,noló3-Centro-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-Telefo((031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldoclê dos PÍoÍêtos

Congoúas, 28 de outubro de 1999.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref. Projeto de Decreto Legislativo n" 0l l/99 que denomina via pública.

RELATÓRIO

De iniciativa do vereador Marco Antônio Cordeiro Baldoque, o
projeto de decreto legislativo que ora examinamos pretende homenagear a

memória de EMO GAMA, ex-vereador desta Casq no período 1983 a 1988.

A proposta não oferece restições quanto aos seus aspectos legais
e constlfuclonals.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação da matéria em
referência.

Sala das Comissões da Municipal de Congoúas.

Ç"\r-. co",.c|çtsíes'
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CMC/maaro
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Câmara Municipal de Congonhas
RÀ i.I,§Cidode dos PÍoÍetos

P-o-r.rCLtl S'"éJ

(.) I0

Congonhas, MG, 05 de novembro de í.999.

À
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo
no 01í/99
DENOMINAVlA PÚBLICA

A proposta apresentada pelo Vereador Marco Antonio
Cordeiro, consiste em nominar a Rua "8" do Bairro Zé Arigó,
homenageando a memória e os Íamiliares do Sr. "Enio Gama".

A homenagem é justa e presta-se a reconhecEr a trajetória
de um homem quê êm vida se mostrou trabalhador, honrado e
cumpridor de seus deveres. Além disso, foi um dos membros desta
Casa, tendo exercido seu mandato com lisura e a favor dos interesses
da Comunidade.

Sou pela aprovação.

Esteéomeuparecer.

*- '/-.-.- l-9.-:
Vereador MARCO ANTONIO VARTULI

Relator
Ci,lC/mgrm

I)ru$
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Ca.lutoà" l

PARECER

RuoFodreAnlÔnioCoíÍêo.noló3-CenlÍo-Con€onhos-MG-CEP3ó,415-000-Íelêfox(031)731.1840

Ref.:

O projeto obedece o trâmite regular, havendo recebido
parêcer de legalidade e constitucionalidade na Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final.



Exma Sf
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal de Gongonhas

Sra. Presidenta

O Vereador que o presente subscreve, em
conformidade com o texto regimental vigente, REQUER a V.Exa gue os
Projetos de Decretos Legislativos nos 011199_- Denomina Via
Pública e 015/99 - CONCEDE TITULO DE CIDADAO HONORARIO -,

de autorias dos Vereadores Marco Cordeiro Baldoque e José Pedro
Miranda, respectivamente, sejam incluídos na pauta desta sessão
ordinária para votaçáo única e secreta.

Nestes termos,
Pede deferimento.

CAMARA LIUNICIPAL OE CONGONHAS

ApRov Aoo e oR 1aÍ1.dlt1,tmtfudl.
e, - ...0.9.-.. --.i-.--..1..1...... ...t 

q-9-

CMC/mgrm

PRF.s-lnENTa

,"ffà
REQUERTMENTO No 2í3lse t,rry§,

Câmara Municipal, aos nove dias do mês de novembro
de mil novecentos e noventia e nove.

U^^-
Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
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Itlrâ estc cursrü]YiÉ dcve nrarcar sonlenle uma
{rl I Sirrdicato 7-l I Inicisli!a pr(,pria

l._l4pront_ta enti(ln(le excculora 5- l_l I'rel'citura 8- I lOutro meio

r. QUAL Í:.SU^ rr^Ç^ OU COR?
l- [ | llroncr

2-[ I l'reta (ncgra)
3-[ | 

^nnÍela 
(orlentBl)

4- [ | l'0rda (mulÂt4 cabocla, cafuza, marncluca, mcstiço)
5- [ | lndlgena
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A'TUALM EN'I'E VOCÊ TRAI'ALITA?
I I Nào. sou aposentado

[ | Nao. nunca trabnlhci

[ ]Nilo, cstou dcsel|rnregír(lo

I Siur, Inço apcnas hiscotes (bicos)

I Sim, lenho trabalhu Íixo sem cartciÍa .lssinada

I Sim, tcnho tÍabalho fixo com caÍtciÍa assinada

I Sim, sou Íuncionário público

I Sinr, sou NlicrocnrprcsárioSiru lmbalho scrrr tcnrtrrrcr llo
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9. Você jí Íez algunr curso do l,EQ (l'lâno Estadrrl de euâlificâçgo) antes?l.[ | §hn , ro ano de L996 2-[ I Sim,noanode 1.997 3-l I Sim , rro ano de I .998
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍelos
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DECRETO LEGISLATIVO N9304/99.

DENOMINA VIA PUBLICÀ

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art. 19 - Passa a denominar-se 'RUA ENIO GAMA' a rua NQ

8, do Bairro Zé Arigó.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e nove.

_T-_i

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

J)-/-
LUIZ ALB BO

Secretári

CMC/hrnfs
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